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CAMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL - 2018

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I alínea "a") R$1,00

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS

LIQUIDADAS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS1

(a) (b)

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL ( I ) 4.856.779,28 0,00

Pessoal Ativo 4.793.607,26 0,00

~ssoal Inativo e Pensionista 63.172,02 0,00

tras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1°do art. 19 da LRF) (II) 38.019,65 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 38.019,65 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de ExercíciosAnteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I -II) 4.818.759,63 0,00

APURAQÃO DOCUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBREA RCL

RECEITA CORRENTE liQUIDA - RCL ( IV) 162.592.624,05 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTPM = (III a + III b) 4.818.759,63 2,96

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6,00% 9.755.557,44 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 9.267.779,57 5,70

ITE DEALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) 8.780.001,70 5,40

, ~NTE: Sistema de Contabilidade Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercicio. os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercicio anterior
continuarão a ser informados nesse campo, Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluidos. ~'I>
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~SSIA M. CARVALHO
Tesoureiro

736.111.155-68
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